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 A Universidade Federal do Paraná – UFPR, por seu Núcleo de Concursos – NC, instituído em caráter 
permanente pela Portaria n.º 95–UFPR de 12/06/2002, levando em consideração o Termo de Cooperação 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré e o Setor de Educação Profissional e 
Tecnológica, tendo em vista que os demais cursos da Universidade não possuem uma média pré-fixada para a 
seleção, a importância de manter o termo de Cooperação com a Prefeitura supracitada e dando ênfase à 
inclusão social nesta universidade, resolve retificar o artigo 44 do Edital N° 011/2009, que torna pública as 
normas que regem a Seleção de candidatos para o preenchimento das vagas para o Curso Técnico em 
Petróleo e Gás Integrado ao Ensino Médio, da seguinte forma: 
 
 
Art. 44 – Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de desempenho. 
 
 
Mantém-se as demais disposições constantes no Edital N° 011/2009. 
 
 
 
 
 
  
 

Curitiba, 08 de março de 2010. 
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